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Sistema Solicita: empresas terão acesso por meio de novo cadastro

A partir desta terça-feira (14/4), novos registros serão realizados exclusivamente pelo
Cadastro Anvisa

O registro de novas empresas no Sistema Solicita deve ser realizado, a partir desta terça-feira
(14/4), exclusivamente, pelo novo Cadastro Anvisa, por meio da plataforma unificada Gov.br. 

 Acesse o novo Cadastro Anvisa 

O novo Cadastro Anvisa é um sistema criado para integrar os quatro cadastros até então utilizados
e entregar aos cidadãos mais qualidade e eficiência. Desenvolvido de acordo com as boas práticas
adotadas no âmbito da administração pública federal, o Cadastro aprimora e incrementa os
mecanismos de acesso. 

Para tirar dúvidas sobre o sistema, confira o Manual do novo Cadastro Anvisa. 

A Agência esclarece que o acesso ao cadastro antigo segue disponível apenas para as empresas
que já se encontram cadastradas. 

Anvisa proíbe canetas emagrecedoras sem registro no Brasil

Produzidos por empresa desconhecida, produtos não podem ser comercializados no país

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) determinou, nesta terça-feira (14/4), a
apreensão dos medicamentos Gluconex e Tirzedral, produzidos por empresa não identificada. A
medida também proíbe a comercialização, distribuição, importação e o uso dos produtos.

Amplamente divulgados na internet e vendidos como medicamentos injetáveis de GLP-1, os
produtos são conhecidos popularmente como canetas emagrecedoras, mas não têm registro,
notificação ou cadastro na Anvisa.

Orientações

Por se tratarem de produtos irregulares e de origem desconhecida, não há qualquer garantia
quanto ao seu conteúdo ou à sua qualidade. Por isso, não devem ser utilizados em nenhuma
hipótese.

Profissionais de saúde e pacientes que identificarem produtos das marcas e lotes citados podem
entrar em contato com a Agência, por meio dos Canais de Atendimento, ou com a Vigilância
Sanitária (Visa) local, utilizando os contatos disponíveis no portal da Anvisa.

Confira a Resolução (RE) 1.519/2026 no Diário Oficial da União.

Acompanhe ao vivo a 6ª Reunião Pública da Diretoria Colegiada da Anvisa

Encontro desta quarta-feira (15/4) será transmitido ao vivo, a partir das 10h
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https://cadastro.anvisa.gov.br/#/login?returnUrl=%2Fhome
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/sistemas/cadastro/manual-cadastro-anvisa/view
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/sistemas/cadastro/cadastro-de-empresas
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-1.519-de-13-de-abril-de-2026-699579593
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Nesta quarta-feira (15/4), os diretores da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) se
reúnem, a partir das 10h, para a 6ª Reunião Ordinária Pública de 2026.

Acompanhe a transmissão no canal da Anvisa no YouTube 

Veja a pauta completa da reunião. As minutas das propostas em fase de deliberação também já
podem ser consultadas.

6ª Reunião Pública da Diretoria Colegiada (Dicol) de 2026

Data: 15/4

Horário: 10h

Local: a reunião será realizada na sala de reuniões da Dicol, na sede da Anvisa, em Brasília (DF)

{youtube}https://youtu.be/FvftL02fGMI{/youtube}

Anvisa prepara nova norma com regras para manipulação de canetas
emagracedoras

Nota técnica revisará regras para a manipulação de medicamentos injetáveis de GLP-1

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) apresentará, ainda esta semana, a minuta da
nota técnica que revisará as regras atuais para a manipulação de medicamentos injetáveis de
GLP-1 (Peptídeo semelhante ao Glucagon-1), conhecidos como canetas emagrecedoras, com
princípios ativos de semaglutida, tirzepatida e liraglutida.

Em entrevista coletiva realizada no último dia 6, a Agência anunciou um plano de ação para
fortalecer sua atuação no controle sanitário desses produtos e garantir a segurança de pacientes
que utilizam medicamentos. Na oportunidade, foi informado que o novo texto seria apresentado
ainda este mês.

A minuta da nota técnica trará orientações sobre os procedimentos para importação, manipulação
e controle sanitário de Insumos Farmacêuticos Ativos (IFAs) de agonistas de GLP-1. Entre as
mudanças previstas estão mecanismos de rastreabilidade, qualidade e segurança ao longo da
cadeia produtiva, além de qualificação dos fabricantes e fornecedores. Além disso, serão
estabelecidos testes mínimos de controle de qualidade.

Anvisa veta venda de medicamentos sem registro à base de canabidiol

Produtos são fabricados por empresa desconhecida

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) proibiu a comercialização e a propaganda de
diversos medicamentos à base de canabidiol, vendidos pelo site Enjoei. Os produtos derivados de
cannabis que estavam sendo vendidos não têm registro ou autorização da Agência e são fabricados
por empresa desconhecida.

Meleato de Enalapril

Também foi determinado o recolhimento do lote 2515799 do medicamento Meleato de Enalapril –
20 MG CT BL AL Plas PVC/PVDC Trans x 500, da empresa 1Farma Indústria Farmacêutica Ltda.

Foram detectadas manchas escuras em comprimidos do produto, decorrentes de má dispersão de
um componente durante a manipulação do lote. O problema gerou variação de tonalidade na
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https://www.youtube.com/live/FvftL02fGMI
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/composicao/diretoria-colegiada/reunioes-da-diretoria/pautas/2026/pauta-da-6a-reuniao-ordinaria-publica-de-15-de-abril-de-2026-republicada/view
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/agenda-regulatoria/minutas-previas/temas-com-deliberacao-final-em-dicol
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superfície dos comprimidos, mesmo que as análises tenham confirmado ausência de risco ao
paciente.

Regenerador tecidual

Outro item que sofreu ação fiscal foi o medicamento regenerador tecidual Rejuviskin Plus. O
produto da empresa Ensofill Produtos Estéticos Ltda deve ser apreendido. Ficam proibidos ainda o
uso, a comercialização, a distribuição, a fabricação, a importação e a divulgação do medicamento.

O produto não tem registro sanitário e é feito por empresa sem autorização de funcionamento para
fabricação de medicamentos.

Leia a Resolução (RE) 1.494/2026 no Diário Oficial da União de segunda-feira (13/4).

Fonte: Anvisa, em 14.04.2026.
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-1.494-de-10-de-abril-de-2026-698957570
https://www.gov.br/anvisa
http://www.tcpdf.org

